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"DrsPÕE SOBRE A PERMISSÃO DA PRESENçA DE

TRABALHO DE PARTO, PARTO E NÓS-nenro
IMEDIATO NAS MATERNIDADES, HpSPITAIS E

DEMTAS EQUIPAMENTOS DA REDE lUUrunpel
DE SAÚDE".

A Câmara Municipa! de Alagoinhas, Estado da Bahia, ,rrnbo de suas

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1e. As maternidades, os hospitais e os demais equipamentos da rede
municipal de saúde ficam obrigados
durante todo o período de trabalho de

bem como nas consultas e exames de
pela parturiente.

a permitir a presença de doulas
parto, parto e pós-parto imediato,

Art. 2e'. A presença da doula dar-se-á sem prejuízo da pl

acompanhante a que se refere a Lei Federal ne L1.108, de 0l
2005, desde que o espaço físico do centro obstétrico c
permanência de ambos. 

l

Parágrafo único - Na hipótese do espaço físico do centro ohstétrico não
comportar a permanência de ambos, será viabilizada presença do
acompanhante ou da doula, conforme indicado pela parturienfe.

Art. 3e. A doula poderá entrar nos ambientes de trabalho de
e pós-parto com seus instrumentos de trabalho.

parto, parto

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.O4O-L7O -
www.cama radealagoinhas.ba.gov.br

DOULA DURANTE TODO O peflíOOO DE

pré-natal, sempre quê solicitados

resença do
de abril de

omporte a

Alagoinhas - Bahia

(7s) 3182-3333

.l

I



ESTADO DA BAHIA

cÂmem MUNtctPAt DE AtAGotNHAS

Parágrafo único - É vedado à doula realizar procedimentos privptivos de

profissões de saúde, como
formação na área de saúde.

diagnósticos médicos, ainda que tenha

t

Art. 4e. O descumprimento do disposto no art. 1e desta lei sujeitará os

infratores às seguintes penalidades:

I - advertência, na primeira ocorrência;

ll- aplicação de penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Único - As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela

autoridade competente do Poder Executivo, na forma estabelecida pela

legislação em vigor.

Art. 5e. Os serviços de saúde abrangidos pelo disposto nesta lei deverão,

no prazo de 90 (noventa) dias contados da sua publicação, adotar as

providências necessárias ao seu cumprimento.

Art.6e. E{ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

srê bro de 2018.
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